
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, OESENVOLVENDO SEM PARAR!

fíFCRETO N “ 047/2023

HFSIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, PARA
A FUNÇÃO DE FISCAL SANITÁRIO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA fíO município PE IPORÂ. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã-PR., no

uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Ai-t. r Ficam DESIGNANDOS para executarem os ser\dços de

Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, os servidores abaixo nominados;

NICKSON WILLIAN VFDIGAL WILKON - Coordenador

THIAGO AUGUSTO DE .lESUS FERREIRA ANTUNES - Membro

JOSÉ VALDINEI CRIVELARO DOS SANTOS - Membro

Parágrafo único. Os servidores designados, em razão do poder de

polícia administrativo, exercerão todas as atividade inerentes a função de Fiscal Sanitário, tais
como, vistoria e fiscalização sanitária, lavratura de auto de termo de infração sanitária de processo
administrativo sanitário, interdição cautelar de estabelecimento, interdição e apreensão cautelar

de produtos, fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes
processos administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para este fím.

nos

Art. 3” Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra

em vigor na data de sua publicação.

Iporã-(PR), 08 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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DIRETORIA GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB

N° 027/2023, EM DATA DE 05 DE MAIO DE 2023.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA LEI MUNICIPAL N° 1660/2019, DE 29/11/2019, E

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DA SERVIDORA
ROSENl APARECIDA DA SILVA, PROTOCOLADO NA
DIRETORIA GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB
N° 026/2023, EM DATA DE 05 DE MAIO DE 2023.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador LEONARDO FLORES DOS SANTOS,

brasileiro, solteiro, estudante, Vereador deste Legislativo Municipal,
Matricula 43, Portador da Cédula de Identidade RG N° 13.353.225-
0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF. N° 052.406.499-79, residente e

domiciliado à Rua Gonçalves Dias, n° 586, Quadra 162, Lote 18R,
nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, a viajar à Cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, com saída no dia 09 de maio de 2023 e
retorno no dia 12 de maio de 2023, com 03 (três) diárias, no valor de

R$ 630,15 (seiscentos e trinta reais e quinze centavos) cada uma,

perfazendo-se assim o valor total de R$ 1.890,45 (hum mil, oitocentos
e noventa reais e quarenta e cinco centavos), para participar do Curso:
“ESTUDO E ANÁLISE DA EMENDA CONSTITUCIONAL N°
126/2022- PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NAS EMENDAS
IMPOSITIVAS PARLAMENTARES.” “LDO 2024-SUA ANÁLISE,

TRAMITAÇÃO E APROVAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL”.

O  Curso será Promovido pela Empresa SCHNEIDER
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM

GESTÃO PÚBLICA e que será realizado no Auditório do HOTEL
NIKKO, Rua Barão do Rio Branco, n° 546, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5“^ da Resolução n°
005/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias”.

“§r ● a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido”.
As despesas de locomoção (passagens de ida e volta) serão ressarcidas
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três.

RESOLVE:

Autorizar a Servidora ROSENl APARECIDA DA SILVA, brasileira,

casada. Matricula 15, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista, do
Quadro de Servidores deste Legislativo Municipal, Portadora da
Cédula de Identidade RG N° 8.034.507-0/SSP/PR e inscrita no
CPF/MF. N° 027.360.859-22, residente e domiciliada na Avenida
Visconde do Rio Branco, n° 194, nesta Cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
com saída no dia 09 de maio de 2023 e retorno no dia 12 de maio de

2023, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 630,15 (seiscentos e trinta
reais e quinze centavos) cada uma, perfazendo-se assim o valor total
de R$ 1.890,45 (hum mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e
cinco centavos), para participar do Curso: “ESTUDO E ÀNÁLISE
DA EMENDA CONSTITUCIONAL N** 126/2022- PRINCIPAIS

NAS EMENDAS IMPOSITIVAS
LDO 2024-SUA ANÁLISE.

ALTERAÇÕES
PARLAMENTARES.”

TRAMITAÇÃO E APROVAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL”.

O  Curso será Promovido pela Empresa SCHNEIDER
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM
GESTÃO PÚBLICA e que será realizado no Auditório do HOTEL
NIKKO, Rua Barão do Rio Branco. n° 546. na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
n° 1660/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias a^s o retomo: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no locai de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de

afastamento; c) - a legislação deverá prever que  a omissão na

apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido”.

As despesas de locomoção (passagens de ida e volta) serão ressarcidas
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três.

JÚLIO CEZAR CADORIN
Presidente

MARCOS RODRIGO DOMINGUES
r Secretário
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DECRETO N°047/2023

MARCOS RODRIGO DOMINGUES
1° Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Idcntificador:2EEDC0BA

PÚBLICOSSERVIDORESDESIGNA
MUNICIPAIS. PARA A FUNÇÃO DE FISCAL
SANITÁRIO DF. VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO
Ml INTCÍPIO DF. IPORÃ. E DÁ OUTRASCÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ

ATO DA MESA N“ 033/2023 PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã-PR., no usoSÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR
LEONARDO FLORES DOS SANTOS A VIAJAR A
CIDADE DE CURI TIBA. ESTADO DO PARANÁ.

de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. r Ficam DESIGNANDOS para executarem os serviços de Fiscal
Sanitário de Vigilância Sanitária, os servidores abaixo nominados:

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBldÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019, E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR
LEONARDO FLORES DOS SANTOS, PROTOCOLADO NA

NICKSON WILLIAN VEDIGAL WILKON - Coordenador
THIAGQ AUGUSTO DE .lESUS FERREIRA ANTUNES -
Membro
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Registre-se,
Publique-se, e
Cunipra-se.

JOSÉ VALDINEl CRIVELARO DOS SANTOS - Membro

Parágrafo único. Os servidores designados, em razão do poder de
polícia administrativo, exercerão todas as atividade inerentes a função
de Fiscal Sanitário, tais como, vistoria c fiscalização sanitária,
lavratura de auto de termo de infração sanitária de processo
administrativo sanitário, interdição cautclar de estabelecimento,

interdição e apreensão cautclar de produtos, fazer cumprir
penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos
processos administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas
para este fim.

Art. 3“ Revogadas as disposiçòes em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

as

lporã-(PR), 08 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntifícador:DEElBEEl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 860/2023

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MARA
LUCIA DA SILVA. E DÁ OUTRAS

Iporã-(PR), 08 de maio de 2023.

PROVIDENCIAS.SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Protocolo
Servidor e-235/2023;

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:85FF8D5B

RESOLVE;GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORIA RI AN® 858/2023

I - Exonerar a pedido, a partir de 06 de maio de 2023, a Servidora,
MARA LUCIA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n® 7.394.919-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

. 050.640.599-06, residente e domiciliada na cidade e Comarca de
Terra Roxa, Estado do Paraná, no cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n®. 543/2023 de 31 de

março de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de
2023.

n

AUTORIZA O ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO
ESTADO 1)0 PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municii)aln®. 1775/2022 de U de julho de 2022.

RESOí.VE:

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

I - AUTORIZA 0 ASSISU.NTE ADMINISTRATIVO, o Senhor

MARC ELO DOS SANTOS BORGES, a viajar nos dias 11  e 12 de
maio de 2023, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para

participar do curso de Capacitação do Cadastro Único V7, cabendo-
lhe o recobimciuo antecipado de 02 (duas) diárias. Iporã-(PR), 08 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Regisiie-se,
Publiqiie-se, e
Cumpia-se. Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:ADC46C3Blporã-M‘R), 08 de maio de 2(123.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 861/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES

Preíéi' I .Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código IUen(ificador:D4647F8E

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLEONICE DE
FATI MA MOREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

POR r.CRlAN® 859/2023
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

AUTORIZA O ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO
■STADO 1)0 PARANÁ. E DÁ OUTRAS

l-ROVIDENCIAS.

RESOLVE:SÉRGIO LUIZ, BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
MunieV.iln®. 1775/2022 de U de julho de 2022. I - Conceder, a partir de 03 de maio de 2023 a 05 de maio de 2023, 03

(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA_a
Servidora Cl.EONICE DE FATIMA MOREIRA, brasileira,
amasiada, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 6.668.863-1 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 945.656.949-72, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININOL nomeada através da Portaria

RESOl VE:

I - AU I ORIZ \ 0 ASSIS I E.NTE ADMINISTRATIVO. 0 Senhor
LUI/. FELIPI -^ll.VA DF- .SOUZA, a viajar nos dias 11 e 12 de
maio de 2023, j cidade de Curitiba no Estado do Ptiraná, para
participar do curso de Capacitação do Cadastro Único V7, cabendo-
lhe o I cbimciuo antecipado de 02 (duas) diárias.
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